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PORTARIA N.º 234/2010 
 

 

 

            SÚMULA: “DETERMINA ABERTURA DE  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DESIGNA COMISSÃO”. 

 

 
Alceu Ricardo Swarowski, Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto no art. 208 e seguintes da  Lei 

Municipal 1318 de 05/12/2002, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Determinar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar face ao 

servidor Getúlio Kobachuka Mendes, matrícula n.º 957-1, para apurar possível infração às 

disposições do artigo 181, inciso V, da Lei Municipal n.º 1318, de 05/12/2002. 

 

Art. 2º - Para conduzir o referido Processo, fica designada a seguinte comissão: 

 

Presidente: Patrícia Finamori de Souza Koschinski  

Membro: Adaucio João Pereira 

Membro: Rosane Paulino Riesenberg 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio Negro, 02 de junho de 2010. 

 

 

 

 

ALCEU RICARDO SWAROWSKI  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

JOANI ASSIS PETERS 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
 


